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RESUMO

O sistema penitenciário brasileiro traz um diagnóstico preocupante da situação dos encarcerados: superlotação, reincidência, ausência de politicas públicas que possibilitem a ressocialização e preconceito social contra a pessoa do apenado são apenas alguns dos fatores trazidos à análise. Os direitos elencados na Constituição Federal, assim como na Lei de Execuções Penais, evidenciam a obrigação estatal de promoção e efetivação de políticas para a recuperação do detento e seu retorno no convívio social. O cerceamento desses direitos expõe a perversa realidade que continua a se perpetuar em nossa sociedade. Por esta razão, esse artigo se presta a, através de uma revisão bibliográfica, por meio do método dedutivo e de uma pesquisa exploratória, analisar e verificar as relações jurídico-estatais que viabilizam a ressocialização e a inserção do detento na sociedade.
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ABSTRACT
The Brazilian penitentiary system brings a sobering assessment of the situation of prisoners: overcrowding, recidivism, lack of public policies to enable the rehabilitation, social prejudice against the person of the convict, are some of the factors brought to the analysis. The rights listed in the Constitution, and the Law of Criminal Executions, show the state obligation to promoting effective policies for the recovery of the detainee and his return to soceity. The restriction of these rights exposes the perverse reality that continues to be perpetuated in our society.
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1 INTRODUÇÃO
O presente artigo científico propõe-se a estudar a ressocialização do preso frente à precariedade do Sistema Penitenciário Brasileiro. Baseia-se em estudo sobre o Estado como mecanismo coibidor do crime, na forma da aplicação de pena privativa de liberdade e pretensão de recuperação do indivíduo para retorno ao convívio social, espera-se, sem reincidência. 
Existe uma grande diferença entre a atual realidade prisional e o que é preconizado na legislação pátria. A falta de políticas públicas e o descaso com as normas existentes fazem com que a ressocialização não aconteça. Para possibilitar a ressocialização dos condenados, é necessário colocar em prática as normas existentes no ordenamento jurídico, especialmente a Lei de Execução Penal, tendo como base as medidas de assistência aos apenados.
Muitas são as questões que envolvem o tema. Como exemplo, pode-se citar que a Lei de Execução Penal aduz que toda cela deve possuir no mínimo 6 m2 (seis metros quadrados) para o condenado. Comumente, verificam-se relatos de unidades carcerárias que abrigam, nesse mesmo espaço, até 20 detentos, confinados durante 22 horas por dia. Neste esteio, associam-se ainda as dificuldades enfrentadas pelo material humano que desenvolve suas atribuições no sistema penitenciário, ambiente em que, frequentemente, é possível observar profissionais de qualificação insuficiente, com formação deficiente e salários baixíssimos. 
            Através da técnica de revisão bibliográfica, foram abordadas a evolução histórica e a finalidade da pena, dos sistemas prisionais, bem como a natureza, objeto e princípios da execução penal, analisando, por fim, a ressocialização no sistema penitenciário brasileiro, tecendo ponderações a respeito do assunto proposto.

Diante do exposto, surge o imperativo questionamento a ser respondido neste trabalho: O sistema penitenciário brasileiro constitui mecanismo eficaz para recuperar o indivíduo apena, promovendo sua ressocialização e evitando sua reincidência?

Nesse contexto, o objetivo geral deste estudo é analisar e verificar as relações jurídico-estatais que viabilizam a ressocialização e a inserção do detento na sociedade.
        
Ainda, este trabalho tem como objetivos específicos: a) verificar a aplicabilidade e funcionalidade da ressocialização do apenado, nos termos da Lei de Execuções Penais; b) identificar os problemas enfrentados pelo sistema penitenciário brasileiro; e c) ponderar as possibilidades de ressocialização do apenado após o cumprimento da pena, ante as dificuldades materializadas no ambiente prisional. 
A escolha da temática tem sua relevância justificada, posto que busca contribuir com indagações que, em virtude da complexidade do tema, norteiam diversos campos de saberes acadêmicos, além de questionar a não execução de políticas públicas para possibilitar a ressocialização do apenado, assim como a imagem social advinda da carga negativa quanto à pessoa deste nos faz refletir sobre a nossa futura prática profissional, enquanto operadores do Direito. Busca-se, ainda, trazer percepções que nos insiram num contexto histórico e atual dos espaços prisionais, fornecendo, assim, diferentes perspectivas para a compreensão do papel social de todo indivíduo. 
Por fim, o presente trabalho está plantado na estrutura de capítulos teóricos. O primeiro deles explana sobre os direitos dos apenados na LEP, contrapondo-os com a ausência estatal em sua efetivação. O segundo capítulo apresenta a realidade prisional brasileira com dados do INFOPEN, como também um breve histórico do sistema prisional e dos primeiros sistemas penitenciários. O terceiro capítulo, por sua vez, avidencia os direitos fundamentais na Constituição brasileira. O quarto trata da temática da ressocialização. E, finalmente, passa-se às considerações finais, cujo teor traz indagações acerca do sistema prisional e da ressocialização.
2 METODOLOGIA

A metodologia utilizada no presente artigo consiste em uma análise qualitativa, através da utilização do método dedutivo, objetivando uma pesquisa exploratória e utilizando dos métodos da revisão bibliográfica da literatura, a qual foi orientada pela historicidade do sistema prisional e dos textos legais de aplicação ao tema.
Na consecução do objeto de estudo, para que esta análise fosse possível por meio de pesquisa, foram utilizadas as mais variadas fontes, tais como doutrinas atualizadas, avaliações das legislações vigentes no Brasil, artigos, revistas, jornais, dentre outros.
Para evidenciar os direitos do apenado e seu correspondente contraponto no processo de ressocialização na legislação brasileira, recorreu-se, ainda, à análise de artigos particulares da Constituição Federal de 1988 que tratam dos Direitos Fundamentais, bem como da Lei n. 7.210/84, que trata das execuções penais.
3 O PROCESSO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO APENADO FRENTE À LEI DE EXECUÇÕES PENAIS
O fenômeno do encarceramento sempre esteve presente no arraigado da sociedade. Embora tenha função punitiva, nos últimos tempos tomou-se evidente o descaso com o apenado por parte do Estado. 
A par disso, a sociedade, acuada pelo medo, instiga, cada vez mais, o método do encarceramento como cura ou tentativa de minimizar a violência que assola os centros urbanos e rurais. Tal contextualização torna mais dificultosa a implementação de políticas públicas para o preso, tornando a ressocialização onerosa e, por vezes, inviável, com a intensificação de reincidência. 
 Quando se visualiza o Sistema Penitenciário brasileiro e a ressocialização do apenado, entende-se que é única e exclusiva a função do Estado em aplicar medidas políticas socioeducativas com o intuito de melhorar a condição social do indivíduo destinado ao cumprimento da pena, indivíduo este que deve estar ciente de suas responsabilidades enquanto parte integrante da sociedade. 
A atual legislação em vigor acerca das Execuções Penais - LEP é a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. Trata-se de norma reconhecidamente moderna e avançada, contemplando, em seu bojo, a consonância com a filosofia ressocializadora da pena privativa de liberdade. Explana ainda as normas fundamentais que nortearão os direitos e obrigações do sentenciado no curso da execução da pena.
No título I, a Lei dispõe dos objetivos fundamentais. Em seu artigo 1º, preceitua que "a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado".  O artigo 3º dispõe que "ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela Lei” e em seu parágrafo único que “não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política”. No artigo 4º, é disposto que “o Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança” (BRASIL, 1984).  
Assim sendo, o título I prescreve o direito do Estado de evocar para si a execução da sentença ou decisão penal condenatória, fomentando que seja efetivada a cooperação social para a realização do estatuto punitivo. 
No artigo 41 da LEP é especificado o que já se encontra estabelecido na Constituição, no cerne dos Direitos Individuais e Sociais. Por conseguinte, os direitos do preso foram enumerados na seguinte sequência: I - alimentação suficiente e vestuário; II - atribuição de trabalho e sua remuneração; III - previdência social; IV -constituição de pecúlio; V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação; VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena; VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; VIII – proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados; XI - chamamento nominal; XII - igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da individualização da pena; XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito; XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes (BRASIL, 1984).  
O artigo 41 da LEP traz, em seu rol, quinze direitos, correspondentes às necessidades essenciais do direito à sobrevivência e ao estatuto do direito positivado. 
No capítulo II da LEP, fora estabelecido que “a assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade”. Traz, em seu escopo, o assistencialismo em caráter enumerativo, sendo este: I - Material; II - à Saúde; III - Jurídica; IV - Educacional; V - Social e VI – Religioso (BRASIL, 1984).
Todavia, as prescrições da Lei de Execução Penal não condizem com a realidade carcerária. 





Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas. (BRASIL, 1984).
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza deverá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva. (BRASIL, 1984).
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade. Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades. (BRASIL, 1984).
Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório. Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana; b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados). (BRASIL, 1984).
É sabido que a prescrição determinada pela LEP não se aplica em sua totalidade pelo Estado. A ausência e a falta de compromisso por parte do Estado para com o apenado acaba por deturpar, ainda mais, a sua personalidade. A problemática assusta. Quem, de alguma forma, vivencia essa realidade, principalmente os operadores do Direito (Magistrados, Ministério Público, advogados, policiais), sabe que se trata de uma bomba relógio, na iminência de explodir. 
Nesse viés, encontramos o posicionamento de Leal que afirma com ênfase que
Na verdade, não possuímos um sistema penitenciário. O que temos é uma situação penitenciária, constituída de estabelecimentos prisionais (penitenciárias, colônias penais, presídios, cadeias e hospitais de custódia-psiquiátrica), cujas instalações físicas, na grande maioria, se encontram em estado precário para utilização humana: insalubridade, insegurança, insuficiência de espaços, inexistência ou sucateamento dos equipamentos necessários e obrigatórios. Enfim, inexiste um sistema penitenciário O desrespeito às Regras Mínimas da ONU e à própria lei positiva brasileira é total. Assim tem sido a prisão. Assim é a prisão brasileira. Incubadora da maldade; escola do crime; forja do destempero humano; casulo dos desesperados e amaldiçoados. Matriz realimentadora e autofágica de suas próprias criaturas, a prisão brasileira é o antro da inversão e da condição humana. (LEAL, 1993, p. 15).
A problemática não é recente. Não obstante, o país tem se mostrado incapaz de lidar com a problemática da violência que assola as penitenciárias brasileiras. O fenômeno da violência sempre esteve presente no sistema prisional ao longo das décadas. 
Análises efetuadas demonstram que a tônica dominante das políticas públicas penais no Brasil tem sido a de promover a segregação e o isolamento dos sentenciados, mediante um programa deliberado de aumento progressivo da oferta de novas vagas nos sistemas nacionais, política esta considerada de mão única porque não é acompanhada de outras iniciativas e não ataca os pontos tradicionais de estrangulamento. Seus efeitos podem ser elencados: ampliação da rede de coerção; superpopulação carcerária; administração inoperante; enrijecimento da disciplina e da segurança sem quaisquer consequências no sentido de deter a escalada da violência e a sucessão de rebeliões vivenciadas pelo sistema penitenciário nos dias atuais.
Em se tratando de consequências penais, aduz o doutrinador Rogério Greco [...] sob a ótica de um Direito Penal voltado para suas consequências, podemos aduzir, na esteira de Hassemer, que os seus três aspectos informadores dizem respeito à: a) proteção de bens jurídicos relevantes; b) prevenção por intimidação (prevenção geral); c) ressocialização (prevenção especial). [...] (GRECO, Rogério, 2011, p. 475). O Código Penal Brasileiro adota a teoria mista ou unificadora da pena, isto devido à parte final do caput de seu art. 59, onde se conjuga a necessidade de reprovação com a prevenção do crime. Assim, entende-se que a pena deve reprovar o mal produzido pela conduta praticada pelo agente, bem como prevenir futuras infrações penais. (GRECO, 2011, p. 474-475). 
Dessa forma, é notório que, por vários fatores, o não cumprimento das leis supracitadas transforma o apenado em um reincidente no mundo do crime, fenômeno provocado pela organização do mundo criminal, juntamente com a ausência de políticas públicas, e pelo preconceito da sociedade, trazendo consequências avassaladoras para a classe dos apenados. Uma das consequências desse processo é o aumento da violência urbana, juntamente com o aumento da população carcerária. Nesse sentido, pode-se afirmar que a ressocialização é o bom aproveitamento dos programas aplicados ao preso por meio da custódia.
4 O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
O sistema penitenciário brasileiro apresenta nuances para reflexões nos diversos campos acadêmicos. Indagar as relações do apenado com a sociedade é trazer ao foco da análise questionamentos do apenado enquanto cidadão de direitos e, concomitantemente, o cerceamento desses direitos que denunciam o além cárcere, evidenciando falhas no processo de ressocialização ao qual o Estado legalmente está obrigado a promover.
De acordo com o último relatório estatístico do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (INFOPEN), divulgado em julho de 2014, a população carcerária no Brasil correspondia a 607.731 apenados. 
Pela primeira vez, o número de presos no país ultrapassou a marca de 600 mil. O número de pessoas privadas de liberdade em 2014 é 6,7 vezes maior do que em 1990. Desde 2000, a população prisional cresceu, em média, 7% ao ano, totalizando um crescimento de 161%, valor dez vezes maior que o crescimento do total da população brasileira, que apresentou aumento de apenas 16% no período, em uma média de 1,1% ao ano. (DEPEN/INFOPEN, 2014, p. 15).
Dessa forma, esses dados apresentam o crescimento exorbitante da população prisional, assim como a superlotação do sistema carcerário, a qual desrespeita mais uma característica da dignidade da pessoa humana. 
Uma análise preliminar desses dados expõe, também, o diagnóstico real desse terrível quadro quanto ao processo de ressocialização, visto que é possível observar sólidos indicadores do fracasso Estatal na promoção da recuperação do apenado. 
O processo da ressocialização possui a missão de devolver o apenado ao satisfatório e bom convívio social.
Destaque-se ainda que:
Um dos grandes obstáculos à ideia ressocializadora é a dificuldade de colocá-la efetivamente em prática. Parte-se da suposição de que, por meio do tratamento penitenciário – entendido como conjunto de atividades dirigidas à reeducação e reinserção social dos apenados - o terno se converterá em uma pessoa respeitadora da lei penal. E, mais, por causa do tratamento, surgirão nele atitudes de respeito a si próprio e de responsabilidade individual e social em relação à sua família, ao próximo e à sociedade. Na verdade, a afirmação referida não passa de uma carta de intenções, pois não se pode pretender, em hipótese alguma, reeducar ou ressocializar uma pessoa para a liberdade em condições de não liberdade, constituindo isso verdadeiro paradoxo. (BITENCOURT, 2011, p. 148).
Assim sendo, o apenado é aquele que foi “dessocializado”, transgressor das normas sociais vigentes, inapto para o convívio social e “o objetivo da ressocialização é esperar do delinqüente o respeito e a aceitação de tais normas com a finalidade de evitar a prática de novos delitos” (BITENCOURT, 2011, p. 147).
Desse modo, evidente se mostra a ineficácia e o fracasso do sistema prisional brasileiro quanto à tentativa de ressocialização do apenado. Contudo, como se verá nos tópicos subsequentes, isto se deve não somente ao atual panorama de crescimento da população carcerária ou a características típicas da sociedade moderna, mas, ao contrário, surge como herança histórica de inúmeros fracassos regulamentadores dos presídios realizados pelo Estado.
5 BREVE HISTÓRICO
É ponto pacífico que não temos sociedades sem disputas. Ao longo da história, as sociedades foram criando leis e pactos para seu desenvolvimento e manutenção. Aos que ultrapassem ou desviem os limites estabelecidos, evoca-se termos de cunho legal ou social numa leitura de evocação polissêmica. 
Dessa forma, as palavras vão se atualizando e ganhando sentido nos contextos sociais diversificados. No presente estudo, três palavras se entrelaçam: o crime, o delinquente e a pena.
Etimologicamente, a palavra pena tem sua origem no grego poinê,ês’id.`, significando vingança e ódio (HOUAISS, 2009, p. 325). 
Historicamente, o ato de punir o transgressor fora tratado de formas diversificadas nas diferentes sociedades humanas. Sob a égide da Antiguidade clássica, observa-se que a pena se apresentava sob duas vertentes: primeiro, como barreira retributiva ao ato de delinquir e, segundo, como barreira para prevenção de novas práticas delituosas, adotando-se um devido processo legal para o delinquente. 
Na Grécia e Roma antigas, vigorava o instituto da pena de morte, assim como a aplicação de outros tipos de penas aplicados no intuito de causar o sofrimento físico, como mutilações e açoites.
A pena privativa de liberdade não existia na Antiguidade sob o âmbito da sanção penal. Segundo Bitencourt:
Embora seja inegável que o encarceramento de delinquentes existiu desde tempos imemoráveis, não tinha caráter de pena e repousava em outras razões. Até fins do século XVIII a prisão serviu somente aos objetivos de contenção e guarda de réus, para preservá-los fisicamente até o momento de serem julgados ou executados. Recorria-se, durante esse longo período histórico, fundamentalmente, à pena de morte, às penas corporais (mutilações e açoites) e às infamantes. (BITENCOURT, 2011, p .28).
Michael Foucault, ao se se referir à prisão, enfatiza que “(...) em sua realidade e seus efeitos visíveis, foi denunciada como o grande fracasso da justiça penal”. (FOUCAULT, 2007, p. 221) 
Sob esse prisma, a prisão, como via de punição, negava ao apenado princípios relativos à dignidade da pessoa, vertente esta que se estende nos dias atuais. No caso da legislação brasileira, podemos observar, sob determinados aspectos, um abrandamento em relação a alguns estados norte-americanos que, na contemporaneidade, continuam a aplicar a pena de morte, imprimindo o sofrimento psicológico agonizante da espera em um “corredor da morte” até sua consecução final.
Na Idade Média, palco da prisão eclesiástica que punia os infiéis e os clérigos rebeldes através do isolamento para meditação e arrependimento do mal cometido, surgiu a penitência, vindo daí a palavra penitenciária, do latim poenitentìa,ae “arrependimento, pesar; dor, contrição”. A pena de prisão era destinada aos crimes de menor gravidade, ou seja, aos que não necessitavam da pena de morte ou penas de mutilação.
O advento da construção de prisões organizadas na Inglaterra, na segunda metade do século XVI, para a correção dos apenados, as quais ficaram conhecidas como houses of correction ou bridwells, por causa do castelo Bridwell que fora utilizado para esse fim, denotam os pilares do desenvolvimento das penas privativas de liberdade e das penitenciárias na contemporaneidade. 
A pena privativa de liberdade adveio de diversos fatores. O principal deles foi o econômico, uma vez que vagabundos, mendigos e delinquentes constituíam mão de obra barata e poderiam ser aproveitados como força de trabalho.
No século XVII, o mundo ocidental passou a enfrentar uma crise econômica de grandes proporções, gerando desemprego, baixos salários e escassez da moeda. Nesse momento, a prisão passou a ser uma opção eficaz para conter os insatisfeitos de uma massa ociosa, evitando-se motins e, consequentemente, barateando a mão de obra.
O século XVIII, berço do Iluminismo, enfatizou críticas aos abusos da legislação penal. Oliveira explana que:
No século XVIII deu-se início ao período Humanitário das prisões – não porque elas se tomassem humanas, mas porque foram expostas ao público as verdades que todos sentiam e sussurravam em relação aos abusos, atrocidades e injustiças contra as pessoas sujeitas, através dos séculos, ao aprisionamento. Daí a seqüência de uma série de movimentos de reforma, que se estenderam na Europa, durante os séculos XVIII e XIX, combatendo a dureza dos cárceres, a complicação dos processos investigatórios, o atraso dos aparelhos judiciários e a idoneidade das prisões como local para cumprir pena ressocializadora. (OLIVEIRA, 2001, p. 06). 
O advento da Revolução Francesa possibilitou essa mudança. Pensadores como Beccaria, Howard e Bentham foram expoentes que influenciaram sobremaneira o pensamento da época. O Marquês de Beccaria, Cesare Bonesana, compreendia que a prevenção do crime era mais eficaz do que seu castigo, enfatizando que prevenir implica à punição e, desse modo, refutava que a punição fosse dirigida por um sentimento de vingança, trazendo ao foco das discussões uma atitude humanitária da justiça e das penas, ideias estas que foram implantadas no primeiro Código Penal da França (BITENCOURT, 2011, p. 52). 
A reforma e a humanização do sistema penitenciário teve John Howard como seu defensor mais atuante. Em seu pensamento, explanou que, nas prisões, deveriam existir higienização das estruturas físicas e de alimentação, trabalho obrigatório, educação moral e religiosa. 
A arquitetura das penitenciárias teve Jeremy Bentham como pensador e autor. No Panótico, enfatiza os problemas de controle e segurança do estabelecimento penal, buscando controlar o maior número de pessoas. Discorreu, ainda, antecipadamente, sobre o tema da subcultura carcerária, na qual os encarcerados seriam os homens mais desprezíveis para alguns autores.
6 PRIMEIROS SISTEMAS PENITENCIÁRIOS
Os primeiros sistemas penitenciários originaram-se nos Estados Unidos, trazendo, em sua formação, o norteamento de concepções parcialmente religiosas, as quais, consoantes às prisões de Amsterdam, dos Bridwells ingleses e outras semelhantes na Alemanha e na Suíça, serviram de marco para o nascimento da pena privativa de liberdade. De modo contínuo,
Não importa que, como afirma a opinião dominante, as casas de internamento ainda constituem um fato excepcional, surgindo a prisão-pena, depois de um século e meio de provas, que desemboca em um humanitarismo resoluto, como aspiração teórica, a pena carcerária passa ao primeiro plano, como estrela de primeira grandeza das relações penais do direito punitivo moderno. (BITENCOURT, 2011, p. 76). 
Sucessivamente, outros sistemas foram sendo implantados, a exemplo do pensilvânico ou filadélfico, cuja principal característica era o rigoroso isolamento. No cárcere, o condenado “obtinha assistência religiosa, visita dos diretores, funcionários e médicos. Esse sistema foi bastante criticado quanto a sua severidade e impossibilidade de promover a readaptação social do condenado” (BITENCOURT, 2011, p. 95). 
O Sistema Auburniano, originário da penitenciária de Auburn, no Estado de New York, em 1818, veio em substituição ao sistema pensilvânio ou filadélfico e consistia no isolamento limitado ao período noturno.
O Sistema Penitenciário Progressivo, mais brando que os outros dois, marca o apogeu da pena privativa de liberdade e tem por objetivo tornar a vida prisional mais leve, na medida em que a sentença se aproxima do seu término. De início, foi adotado nas prisões da Irlanda, em 1854. Esse sistema divide a condenação em quatro períodos: o primeiro é de recolhimento celular contínuo; o segundo é de isolamento noturno, com trabalho e ensino durante o dia; o terceiro é de semiliberdade, no qual o condenado trabalha fora do presídio e se recolhe à noite; e o quarto é o livramento condicional. 
Esse é utilizado em, praticamente, todos os países da Europa e América do Sul. No Brasil, adota-se, atualmente, o sistema progressivo de execução da pena privativa de liberdade, que tem como um dos objetivos a ressocialização do condenado. 
Bitencourt, quanto a esse sistema, concorda que,
significou, inquestionavelmente, um avanço penitenciário considerável. Ao contrário dos regimes auburniano e filadélfico, deu importância à própria vontade do recluso, além de diminuir significativamente o rigorismo na aplicação da pena privativa de liberdade. (BITENCOURT, 2011, p. 98). 
Assim sendo, observamos ser este sistema uma contrapartida histórica, pois prevê, em sua base conceitual, a visão ressocializadora do sistema prisional.
O cumprimento das penas privativas de liberdade deve ocorrer de forma a assegurar aos condenados condições de retornarem à sociedade sem representar nenhum tipo de risco para a mesma, confirmando, assim, o cumprimento do papel do Estado, qual seja, o de fornecer um tratamento penitenciário adequado.
7 DIREITOS FUNDAMENTAIS NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA
A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu texto os direitos individuais e sociais, aplicáveis a todos. 
No âmbito dos direitos dos apenados, “além dos direitos consubstanciados na LEP, o preso faz jus a todos os direitos individuais e sociais previstos na Constituição, desde que compatíveis com a sua restrição ao direito de ir e vir” (SCHMIDT, 2002, p. 267).
Referenciando os direitos individuais, os quais impõem limite de não fazer ao Estado, notadamente o artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal dispõe que é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. Consoante a LEP, em seu artigo 41, XV , ao preso é permitido “contato como mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes” (BRASIL, 1984). 
O inciso XVII da CF, que também se aplica ao preso, trata da liberdade de associação para fins lícitos. Por sua vez,  o inciso IX da CF refere-se à liberdade de comunicação. Essa liberdade de comunicação, atualmente, vem sendo colocada em xeque em virtude dos usos de celulares em presídios a serviço de organizações criminosas, assim como eventos particulares de advogados e familiares que trabalham para essas organizações, possibilitando que, de “dentro dos presídios”, sejam dadas ordens para a prática e efetivação de ilícitos. 
O inciso X da CF trata da “inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das pessoas”. Em conformidade a este princípio, ressaltamos as revista íntimas nas prisões. Essa prática tem como fundamento a segurança do sistema prisional e é executada pelos agentes penitenciários do estabelecimento, consistindo em atos de extremo constrangimento aos visitantes, uma vez que estes devem ficar despidos e expor suas partes íntimas com o propósito de averiguar se portam objetos de ingresso proibido, tais como drogas, celulares e armas. 
Esse hábito do sistema prisional tende também a desestimular a prática da visitação, pois outorga situações humilhantes e desumanas às poucas pessoas que se vinculam ao apenado por laços afetivos e estão dispostas a reencontrá-lo. Dessa forma, o sistema prisional denota seu alcance de horror além dos seus muros, visto que situações traumáticas dessa ordem passam a fazer parte da vida dos visitantes.  
No inciso XXXVI da CF tem-se a garantia da “coisa julgada”. Para o doutrinador brasileiro Celso Neves, a coisa julgada seria o efeito da sentença definitiva “sobre o mérito da causa que, pondo termo final à controvérsia, faz imutável e vinculativo, para as partes e para os órgãos jurisdicionais, o conteúdo declaratório da decisão judicial” (NEVES, 1971, p. 67).
No inciso LV, é assegurado o direito à ampla defesa nos processos judiciais e administrativos. Logo, ao preso é assegurado o direito a um defensor público e, na ausência deste, a um advogado nomeado pelo juiz. 
Nesse ínterim, não obstante, observamos que esse direito do apenado foi cerceado socialmente pela mídia em momento anterior à sua condenação.
Conforme Graebin Mendonça,

A atuação dos veículos de comunicação pode comprometer direitos e garantias fundamentais e invioláveis dos cidadãos, ao expor incessantemente os envolvidos em crimes de grande repercussão e influenciar e manipular as decisões das pessoas do povo nos casos em que estas, através do Tribunal Popular, decidem o futuro de seus pares com base nas informações veiculadas pela mídia. (MENDONÇA, 2013, p. 376).
Nesse sentido, Marília Denardin Budó preceitua que,
É assim que se percebe nos dias atuais uma forma não institucionalizada de executar penas sem processo. O fato de haver um sujeito passivo em um processo criminal passa a ser considerado pelos meios de comunicação como uma sentença condenatória transitada em julgado. A pena instituída por estes órgãos é a execração pública do suspeito ou acusado, a violação de sua imagem, honra, estado de inocência, sua estigmatização, de forma que jamais se recuperará, mesmo após a sua absolvição. (BUDÓ, 2006, p. 12).
Dessa forma, é possível indagarmos a imagem do apenado antes, durante e depois do cumprimento da pena, diante da ruptura de aceitação social que lhe foi imposta. 
Entre os direitos sociais, listados no artigo 6º da Constituição Federal, os quais impõem uma obrigação de fazer ao Estado, destacam-dr os direitos à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e à infância e à assistência aos desamparados. 
Na contemporaneidade, é notório explanarmos que o sistema prisional brasileiro realça a ausência de efetivação dos direitos dos apenados que, embora positivados nos textos da CF e da LEP, não conseguem ser efetivados para garantir a dignidade ao apenado num mínimo existencial. Realidades como superlotação e rebeliões com mortes de apenados constituem exemplos expostos da falência do sistema prisional. Neste contexto, notamos “que o cumprimento dos direitos sociais na execução da pena passa uma crise bem mais acentuada em relação ao desrespeito dos direitos individuais” (SCHMIDT, 2002, p. 274).
E, consoante à política criminal brasileira, assistimos a um autêntico descaso, “responsável pelo fato de que a maioria dos delitos praticados traga em si uma responsabilidade social, ou seja, a sociedade e o Estado têm uma parcela de culpa pelo crime praticado” (MUNOZ CONDE, 2002, p. 279).
No artigo 7º da Constituição Federal (CF) estão elencados os direitos trabalhistas do apenado, sendo esses direitos idênticos aos dos demais cidadãos, não havendo distinção quanto ao salário mínimo, assegurado no inciso IV, do artigo 7º da CF/88. 
8 OS PARÂMETROS DE RESSOCIALIZAÇÃO
Segundo o Dicionário Houaiss (2009), etimologicamente, a palavra “Ressocializar” é a junção do prefixo “re- + socializar”. Dessa forma, podemos interpretar como “tornar a socializar”. No sistema legal brasileiro, a ideia é fazer com que o apenado retorne ao convívio social.
No tocante à temática do fracasso estatal quanto à ressocialização, várias discussões estão sendo travadas, na contemporaneidade, acerca da privatização das penitenciárias brasileiras.
A ideia é nova não só no Brasil, mas no planeta. O mundo conhece os presídios privados há cerca de dez anos, havendo hoje duas formas de privatização. Com o primeiro modelo, o americano, não se pode concordar, diante das nossas restrições constitucionais. Ali, o preso é entregue pelo Estado à iniciativa privada, que o acompanhará até o final de sua pena, ficando o preso inteiramente nas mãos do administrador. No Brasil, é indelegável o poder jurisdicional do Estado, que contempla o tempo que o homem fica encarcerado e suas infrações disciplinares no cárcere.  (D’URSO, 2012, p. 20).
Não há consenso entre os autores,
O debate sobre as prisões privadas [...] está circunscrito prioritariamente à administração privada total de estabelecimentos penitenciários e se concentra basicamente no questionamento de dois pontos: de um lado, a promessa da eficiência e da redução dos custos feita pelos defensores da privatização; de outro, a possibilidade e mesmo a oportunidade e conveniência da delegação do poder de execução da pena às empresas privadas.   (MINHOTO, 2000, p. 81).
No contexto brasileiro,
Hoje duas experiências de privatização de presídios, na modalidade de terceirização, existentes no país. A primeira na cidade de Guarapuava (PR), onde se instalou, há dois anos, a primeira unidade prisional terceirizada brasileira. Registre-se que, em dois anos, nenhuma rebelião ou fuga ocorreram. Todos os presos trabalham, muitos estudam e todas as condições de higiene e saúde são garantidas pelo Estado e fornecidas pela administradora privada. A comida é servida de forma que o preso abastece seu prato à vontade, terminando com o deplorável expediente, que nutre a corrupção, de se ter que comprar um bife ou duas batatas a mais. A segunda experiência no Brasil ocorre em Juazeiro do Norte (CE), com os mesmos resultados satisfatórios, destacando-se que os presos, que também trabalham, o fazem confeccionando jóias, sem que tenha havido qualquer incidente. (D’URSO, 2012, p. 22).
Nessa visão, a privatização das penitenciárias, isto é, a terceirização de prisões surge como uma possível alternativa para minimizar os efeitos nefastos do sistema penitenciário do Brasil.
Todavia, na vertente dos receosos, explanamos que “corremos o risco de ver os presos explorados pelos empresários que, porventura, venham a utilizar o trabalho prisional” (SCHMIDT, 2002, p. 281).
Não obstante, observa-se que as prisões sempre serviram de resposta social em diversos países num dado momento histórico.
9 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A temática da ressocialização do preso frente ao sistema penitenciário brasileiro se apresenta como um expoente nas falhas ou ausências de políticas públicas eficientes que respeitem os direitos dos apenados e possibilitem seu satisfatório retorno ao convívio social. Todavia, para além de uma visão reduzida que forneça apenas elementos legais, compreende-se que o estudo desses temas traz, em si, uma complexidade de parâmetros a serem observados que estão na base tanto de estruturas como de conjecturas sociais históricas.

 A constatação de que o aprisionamento acaba estendendo-se, também, às famílias dos condenados, o sensacionalismo da mídia que fere o direito ao contraditório e a ampla defesa e a historicidade estrutural das penitenciárias como forma de servir e responder momentaneamente aos problemas de determinadas épocas demonstram o caráter perverso do sistema punitivo prisional, que tende a perpetuar as desigualdades sociais.
Não obstante, é necessário reconhecermos que o advento das penitenciárias possibilitou um fazer mais humano na esfera da manutenção das estruturas sociais, pois serviu como um divisor para as práticas punitivas irracionais aplicadas aos transgressores ao longo da história humana.

Nossa ponderação reside em nos atermos ao reconhecimento histórico dos sistemas punitivos para com os transgressores e trazer à analise o contemporâneo sistema prisional brasileiro, evidenciando as falhas que impossibilitam a ressocialização, segundo o que legalmente está preconizado. 
Considerar a falência de nosso sistema prisional é reconhecer a necessidade de mudanças e buscar alternativas que sejam eficazes para o advento da ressocialização, colocando freios na atual prática que só tende a agravar ainda mais a situação prisional e a realidade fora dela.
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